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D E C I S Ã O 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de 

acórdão proferido por esta Corte Superior Trabalhista. 

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral.  

É o relatório. 

O presente recurso extraordinário, contudo, não é admissível. 

O acórdão recorrido negou provimento ao agravo em agravo de 

instrumento em recurso de revista, porque não houve a garantia do juízo pela 

agravante. Confira-se: 

 
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. 

GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ARTIGOS 884, 

§ 6º, E 899, § 10, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 

Caso em que o Tribunal Regional assentou que não houve a garantia do juízo 

pela Agravante. O § 10 do art. 899 da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, isenta 

do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades 

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial, contudo, apenas se 

aplica à fase de conhecimento do processo. Nos processos em fase de 

cumprimento de sentença, se aplica o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, 

incluído pela Lei 13.467/2017, que exime de garantia do juízo apenas as 

"entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a 

diretoria dessas instituições". Conforme artigo 16 da Instrução Normativa 

41/2018 elaborada por esta Corte Superior, a alteração promovida pela Lei 

13.467/2017, referente à isenção da garantia do juízo na fase de execução 

para as entidades filantrópicas, só se aplica às ações propostas após 11 de 

novembro de 2017. Na hipótese, a ação foi proposta em 25/07/2014, 

portanto, antes da vigência da Lei 13.467/2017 e, desse modo, o regramento 

relativo à garantia do juízo não segue a diretriz da referida legislação. 

Ademais, constatado o caráter manifestamente inadmissível do agravo, 

impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no 

percentual de 5% sobre o valor da causa (R$ 30.000,00), o que perfaz o 

montante de R$ 1.500,00, a ser revertido em favor da Agravada, devidamente 
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atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Agravo não provido, com 

aplicação de multa. 

 

Como se observa, o acórdão impugnado concluiu pela deserção 

do apelo, à luz do art. 884, § 6º, da CLT, no que diz respeito à necessidade de garantia 

do juízo por empresa em recuperação judicial. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal consolidou o 

entendimento de que o exame de questão afeta a pressupostos de admissibilidade de 

recursos de competência de outro Tribunal se restringe ao âmbito infraconstitucional, 

razão pela qual inexiste questão constitucional com repercussão geral. 

Com efeito, a tese fixada pelo STF – Tema 181 do ementário 

temático de repercussão geral – é a de que “a questão do preenchimento dos 

pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 

natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão 

geral, nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 

13/3/2009”, entendimento consubstanciado no processo RE-598365, da relatoria do 

Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 

Logo, considerando que o acórdão recorrido não examinou o 

mérito da controvérsia trazida no presente recurso, tendo em vista a incidência de 

óbice processual; considerando que os arts. 1.030, I, “a”, e 1.035, § 8°, do CPC dispõem 

que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não reconhece a 

repercussão geral se estende a todos os recursos envolvendo a mesma questão 

jurídica; bem como considerando o precedente vinculante mencionado, tem-se por 

imperativa a inadmissibilidade do presente recurso extraordinário, a rechaçar a 

alegação de violação dos dispositivos constitucionais elencados. 

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso 

extraordinário, diante da ausência de repercussão geral, e determino a baixa dos 

autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal. 

Publique-se. 

Brasília, 8 de novembro de 2022. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

Ministro Vice-Presidente do TST 
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